
    
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos trabalhos 
desta Casa "VOTO DE PESAR" pelo falecimento da 
Senhora MARIA LUIZA GERRA, ocorrido em 09 de março 
de 2026. 

 
É com profundo pesar que lamentamos o falecimento da Senhora MARIA LUIZA GERRA, ocorrido em 09 de 

março de 2026. 

A Sra. Maria nasceu em 15 de março de 1953, na cidade de Dois Córregos, interior do Estado de São Paulo. 

Contudo, foi em Santo André que construiu sua história, formando laços de amizade e convivência com 

familiares e comunidade. 

Veio ainda muito jovem do interior e, embora não tenha nascido em Santo André, tornou-se uma verdadeira 

andreense de coração. Moradora da Rua Ozanan, na Vila Alto de Santo André, sempre esteve atenta às 

necessidades do bairro, buscando melhorias e benfeitorias para a região. 

Não teve filhos, porém dedicou grande carinho à família, ajudando a criar seus sobrinhos. Palmeirense 
fanática, mantinha um comércio muito conhecido na região, o tradicional “Bar do Palmeiras”, onde recebia 
amigos e frequentadores para assistir aos jogos do seu time do coração. Nas comemorações das vitórias, a 
alegria tomava conta do local e, como diziam os vizinhos, as festas faziam a vizinhança “tremer”, sempre em 
um ambiente de amizade e confraternização. 

Muito querida por todos, a Sra. Maria era carinhosamente conhecida como “Malu do Palmeiras”, deixando 
lembranças marcadas pela alegria, simplicidade e pelo forte vínculo com a comunidade. 

Neste momento de dor, expressamos nossos mais sinceros sentimentos aos familiares, amigos e a todos que 
tiveram o privilégio de conviver com a Sra. Maria Luiza. Que Deus conforte o coração de todos e com toda 
certeza ela foi um exemplo para todos que tiveram o privilégio de conhecê-la, fica a dor, a saudade e a certeza 
de uma vida digna. 

Enfatizamos a sua incessante luta pela vida, o amor devotado de seus familiares e amigos, assim nos 
solidarizamos com este momento difícil e dedicamos as nossas condolências. 

Diante do exposto. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido em Ata dos trabalhos desta 

Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento da MARIA LUIZA GERRA, ocorrido em 09 de março de 2026. 

  

Dê-se ciência à família enlutada, com nossas homenagens e sinceros pêsames, através da Sra. Cristina, Rua 

Ozanan, 32, Vila Alto de Santo André - Santo André – SP, CEP 09240-420. 

 

 

Ver. BAHIA - EVILASIO 

VEREADOR 
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